
INDICAÇÃO Nº 
983
, DE 2014
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e ao Magnífico Senhor Reitor da Universidade de São Paulo - USP, as providências no sentido de ser elaborado e proposto à Assembleia Legislativa, projeto de lei complementar que trate do reenquadramento da função de motorista, do grupo básico para o grupo técnico, faixa I, do quadro de servidores da USP, em atendimento às reivindicações desses profissionais especializados.
JUSTIFICATIVA
Os servidores motoristas da Universidade de São Paulo – USP pleiteiam a mudança de função do grupo básico para o grupo técnico, faixa I, diante das atribuições específicas e da complexidade das atribuições que exercem, que não condizem com a do grupo em que estão classificados.

Importante ressaltar que a USP é a única das universidades estaduais paulistas que exige o ensino fundamental para a função de motorista – UNICAMP e UNESP já exigem o ensino médio como requisito mínimo para a função.

Em sua imensa maioria, os motoristas já concluíram o ensino médio e possuem cursos de transporte coletivo e mesmo de operação e condução de produtos perigosos e de veículos de emergência, o que demostra a especialização da atividade.

A alteração da função de motorista, do grupo básico para o grupo técnico precisa ser feita por lei complementar, modificando a atual Lei complementar nº 1.074, de 11/12/2008, cuja iniciativa, por força constitucional, compete ao Poder Executivo, provocado pela Reitoria da Universidade, para final apreciação por este Poder Legislativo.

Eis o que justifica esta propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi


